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COORD. DE ANALISE DE JURISPRUDENCIA
04/09/2003 D.J. 14.05.2004 TRIBUNAL PLENO

_EMENTARION°2151-1
MED. CAUT. EM_ACAQ_DIRETA DE INCONSTITJCIONALIDADE 2.984-3 DISTRITO

FEDERAL

RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE
REQUERENTE(S) : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRA CIA BRASILEIRA - PSDB E
OUTRO(A/S)

ADVOGADO(A/S) : GUSTAVO ARTHUR COELHO LOBO DE CARVALHO E OUTRO(A/S)
REQUERIDO(A/S) : PRESIDENTE DA REPUBLICA
ADVOGADO(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIAO

MEDIDA PROVISORIA. REVOGACAO. POSSIBILIDADE. EFEITOS.
SUSPENSAO DA TRAMITACAO PERANTE A CASA LIGISLATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
RETIRADA DE MP DA APRECIACAO DO CONGRESSO NACIONAL. EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 32. IMPOSSIBILIDADE DE REEDICAO DE MP REVOGADA.

1. Porque possui forca de lei e eficicia imediata a partir de sua
publicagdo, a Medida Proviséria ndo pode ser “retirada” pelo Presidente da Republica
a apreciagdo do Congresso Nacional. Precedentes.

2. Como qualquer outro ato legislativo, a Medida Provisoria ¢ passivel
de ab-rogagfio mediante diploma de igual ou superior hierarquia. Precedentes.
3. A revogagdo da MP por outra MP apenas suspende a eficacia da

norma ab-rogada, que voltard a vigorar pelo tempo que lhe reste para apreciagdo, caso
caduque ou seja rejeitada a MP ab-rogante,

4, Conseqilentemente, o ato revocatério ndo subtrai ao Congresso
Nacional o exame da matéria contida na MP revogada.
5. O sistema instituido pela EC n° 32 leva a 1mp0551b111dade — sob pena

de fraude a Constitui¢do — de reedigdo da MP revogada, cuja matéria somente podera
voltar a ser tratada por meio de projeto de Iei.
6. Medida cautelar indeferida.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, em Sessdo Plendria, na conformidade da ata de julgamento
e das notas taquigraficas, por maioria de votos, indeferir o pedido cautelar.

Brasilia, 4 de setembro 2003.

Mauricio Corréa - Presidente

<SG Wl -

Ellen Gr 01e - Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 254, DE 2005

(Do Poder Executivo)

Revoga a Medida Provisória nº 249, de 4 de maio de 2005, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso, o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Pendente de parecer da Comissão Mista.

DESPACHO:
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL

Art. 137. Caput - RICD

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica revogada a Medida Provisória no 249, de 4 de maio de 2005.
Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff
Texto disponibilizado pela Presidência da República,  não substitui o publicado no D.O.U. de 29.6.2005 - Edição extra

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

E.M. no 16/C.Civil

Em 29 de junho 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dentro do esforço de estímulo à prática desportiva editou-se a Medida Provisória no 249, de 4 de maio de 2005, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso, o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras providências.

2. Contudo, em razão de debates em torno da sua admissibilidade, ou seja, dos pressupostos de relevância e urgência, sugere-se a revogação da referida Medida Provisória e o encaminhamento da matéria sob a forma de projeto de lei.

3. Destacamos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sempre admitiu a revogação de uma medida provisória por outra (por exemplo, a ADInMC no 221-O/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves. DJ de 22.10.1993 e a ADInMC no 1.207-O/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Néri da Silveira, DJ de 1o.12.1995), entendimento esse que se manteve aplicável na sistemática da Emenda Constitucional no 32, de 2001 (ADIN no 2984, DJ de 30.6.04).

4. Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que me levam a submeter ao elevado crivo de Vossa Excelência a anexa proposta de medida provisória.

Respeitosamente,

DILMA ROUSSEFF
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 249, DE 4 DE MAIO DE 2005

Dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso, o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir concurso de prognóstico específico sobre o resultado de sorteio de números ou símbolos, regido pelo Decreto-Lei no 204, de 27 de fevereiro de 1967.

§ 1º O concurso de prognóstico de que trata o caput será autorizado pelo Ministério da Fazenda e executado pela Caixa Econômica Federal.

§ 2º Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade desportiva da modalidade futebol que ceder os direitos de uso de sua denominação, marca ou de seus símbolos para divulgação e execução do concurso e atender aos demais requisitos e condições estabelecidos nesta Medida Provisória e em regulamento. 

§ 3º A receita líquida decorrente da realização do concurso de que trata o caput será destinada ao Ministério do Esporte para aplicação em programas referentes à política nacional de incentivo e desenvolvimento da prática desportiva.

Art. 2º Para fins do disposto no § 3º do art.1º, a receita líquida compreenderá o total dos recursos arrecadados, excluídos os seguintes percentuais, assim destinados:

I - quarenta e seis por cento, para o valor do prêmio;

II - vinte e cinco por cento, para remuneração das entidades desportivas da modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, marcas ou símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico;

III - vinte por cento, para o custeio e manutenção do serviço;

IV - três por cento, para o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, instituído pela Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994; e 

V - um por cento, para o orçamento da seguridade social.

Parágrafo único. Sobre o total dos recursos destinados ao prêmio a que se refere o inciso I do caput incidirá o imposto sobre a renda, na forma prevista no art.14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.
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SERVICO DE JURISPRUDENCIA
D. J. 01.12.95

15.02.95 EMENTARIO N° 18 11 -0 1

TRIBUNAZ;TLENO

ACAO DIR. DE INCONSTITUCIONALIDADE (M.LIMINAR) N2 00012070/600

: DISTRITO FEDERAL

: MINISTRO NERI DA SILVEIRA
REQUERENTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES
REQUERIDO : PRESIDENTE DA REPUBLICA

EMENTA: - Ac3oc direta de inconstitucionalidade.
Medida cautelar. Medida Provisdria no 880, de 30.01.1995, gue
revogou a Medida Provisdria n¢ 819, de 05.01.1935, antes do
decurso do prazo de trinta dias, enquanto submetida ao
Congresso Nacional, reeditando-se, entretanto, o texto da
anterior. 2. Alegac¢des de ofensa ao principio da separagdo dos
Poderes e de abuso na edicdo de Medidas Provisdrias. 3. As
Medidas Provisbrias e o sistema da Constituicido de 1988.
Orientacio adotada pelo STF. 4. O Presidente da Republica pode
expedir medida proviséria revogando outra medida  provisdria,
ainda em curso no Congresso Nacional. A medida provisdria
revogada fica, entretanto, com sua eficacia suspensa, até que
haja pronunciamento dJdo Poder &Legislativo sobre a medida
provisdria ab-rogante. Se for acolhida pelo Congresso Nacional
a medida provisdoria ab-rogante, e transformada em lei, a
revogagdo da medida anterior torna-se definitiva; se for,
porém, rejeitada, retomam seu cursoc os efeitos da medida
provisdria ab-rogada, que hd de ser apreciada, pelo Congresso
Nacional, no prazo restante a sua vigéncia. 5. Hipbtese em gque
nio se justifica a medida cautelar suspender os efeitos da
medida provisdria ab-rogante.

aCcORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessfo Plenaria, na
conformidade da ata de jlilgamentos e das notas taquigréficas,
por votacdo undnime, indeferir o pedido de medida liminar.

Brasilia, 15 de fevereiro de 1995.

OCTAVIO GALLOTTI - PRESIDENTE
N b e
NER[f DA SILVEIRA - RELATO

BORA/ ’




Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

MPV-254/2005


